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ESTADO DE MATO GROSSO



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA


CONTRATO PARA AQUISIÇÃO APARELHO DE RAIO X PARA SER UTILIZADO NO ATENDIMENTO A PACIENTES NO HOSPITAL MUNICIPAL MARIA ZÉLIA DO MUNICIPIO DE MARCELÂNDIA/MT, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E A EMPRESA KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.

CONTRATO Nº: 223/2020

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Material de Consumo, que fazem as partes, de um lado,  como  CONTRATANTE,  o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.987/0001-75, com sede na Rua Dos Três Poderes, nº 777, Bairro Centro, CEP 78.535-000, na cidade de Marcelândia/MT, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº M.930-500 SSP/MG e do CPF/MF nº 174.151.101-10, residente e domiciliado em Marcelândia/MT; e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, cadastrada no CNPJ/MF sob nº 71.256.283/0001-85, com sede Rua Star, n° 420, Bairro Jardim Canadá, no município de Nova Lima/MG, neste ato representado pelo Sr. FUMIHIKO HAYASHIDA, japonês, portador do Documento de identificação nº F188442C, e CPF/MF nº 243.300.188-96, têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na aquisição de Aquisição aparelho de Raio X para ser utilizado no atendimento a pacientes no hospital Municipal Maria Zélia de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, conforme processo de Adesão n° 004/2020 (Ata de Registro de Preços nº 0009/2020 Pregão Eletrônico nº 0284/2019 – Centro de Serviços Compartilhados – CSC/AM), conforme discriminado abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN.
	Marca/

Modelo
	QT.
	R$ UNIT.
	R$ TOTAL

	1
	(ID-123760) APARELHO DE RAIOS X, Aplicação: para uso radiológico; Tipo: FIXO, com tecnologia DIGITAL (DR); Mínimo 50KW; Controles digitais microprocessados integrados ao Sistema de Aquisição de Imagem Digital; Indicações dos parâmetros: kV, mAs, no mínimo; Faixa de ajustes entre 40 a 125KV (ou intervalo maior); Tempo exposição: 5ms (ou menor) a 5s; Faixa

mAs: 0,5 (ou menor) a 500mAs (ou maior); Seleção automática dos focos fino e grosso; Bloqueios de sobrecargas, superaquecimento, falta de filamento;

Programa anatômico de órgãos para indicação digital de doses por área de interesse; Tubo de Raios-X, capacidade térmica Anodo mínima: 200kHU; Tamanhos focais máximos 0,6mm foco fino e 1,2mm foco grosso; Potências focais mínimas: 27KW (foco fino) e 50KW (foco grosso); Rotação Anodo Mínimo: 3.000RPM; Capacidade Térmica do Conjunto, mínimo: 1.200KHU; 01 Painel Detector de Imagem Digital wireless e cintilador de Iodeto de Césio (CsI), Gadolínio ou DRZ Detector plano com dimensões aproximadas de 35 x 43 cm ou maior, que possibilite exames na mesa, no

bucky mural ou fora da mesa, maca e cadeira de rodas; Matriz (mínimo): 1.990 x 2.430pixels; Pixel (máximo): 175μm; Conversor A/D 14bits; 02 baterias de lítio, sendo uma backup; HD mínimo 500GB; Monitor LED 19 polegadas Touch Screen; Leitor/Gravador de CD/DVD; Armazenamento mínimo: 10.000 imagens; Estação de trabalho independente com todos SWs disponíveis no console principal, com NoBreak; Realizar exames emergencial, sem cadastrar paciente; Pacote DICOM 3.0 com: Print, Storage, Modality Worklist. Tampo: Largura aprox: 0,75m a 0,90m; Comprimento aprox.: 2,10m a 2,40m; Estativa Porta-Tubo tipo chão teto ou chão/chão; Movimentos horizontal mínimo 150cm, Distância SID máxima da mesa ao ponto focal mínimo:

aprox 120cm; Movimento vertical mínimo 125cm; Rotação do tubo no eixo vertical, mínimo: /-90º; Angulação do Tubo: -120º a 120º; Mural bucky com deslocamento vertical de pelo menos 105cm; Grade antidifusora fixa 8:1 ou 10:1 com mínimo 100 linhas/polegada e distância focal de 100 a 180cm; Freio eletromagnético para movimento vertical; Mesa Bucky Dimensões mínimas do Tampo homogêneo: 200 x 70cm; Tampo movimento longitudinal mínimo: 60cm e transversal 20cm; Capacidade carga: mínimo 200kg; Indicação centralização do tampo/bucky; Deslocamento mínimo do Bucky: 37cm; Freios eletromagnéticos para travamento do tampo e bucky; Bucky com Grade antidifusora fixa 8:1 ou 10:1 com mínimo 100 linhas/polegada; Alimentação trifásica 220/380V - 50/60Hz; Nobreak Compatível ou interno ao equipamento; Incluso instalação.
	UN.
	KONICA MINOLTA
	01
	R$ 209.000,00
	R$ 209.000,00

	VALOR TOTAL
	R$ 209.000,00


CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto ora contratado o valor de R$ 209.000,00 (duzentos e nove mil reais). 

2.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) após a entrega do equipamento. 

2.3. O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal fornecida pelo licitante, devidamente atestada pela administração. 

2.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento da máquina.

2.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

2.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e dotação orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o corrente  exercício, na seguinte Rubrica:  

06 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
06.002 – Fundo Municipal de Saúde

10 – Saúde

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0013 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde

2040 – Manutenção e Encargos com o Hospital Municipal

44.90.52.00.00.00 – (205) Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recursos: 0.1.02.000000
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA

4.1. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da ordem de compra, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de assinatura até o dia 28 de fevereiro de 2021, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser alterado, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante prévia justificativa.

CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1. Constituem direitos da CONTRATANTE: Receber o produto do objeto deste contrato nas condições avençadas; e da CONTRATADA: Receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

6.2. Constituem Obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento após a comprovação e aceite do produto adquirido;
b) Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
6.3. Constituem Obrigações da CONTRATADA:

a) Fornecer o produto na forma e condições avençadas;

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato.

c) Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;

d) Responsabilizar-se pela qualidade do produto adquirido;

e) Apresentar-se sempre que necessário para esclarecimento

6.3.1. A contratada deverá fornecer treinamento para pelo menos 01 (um) profissional para operação do equipamento, sem custo adicional.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE  prerrogativas  para a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de Notificação ou  Interpelação  Judicial,  pelos  seguintes  motivos:

a)-  no  caso de dolo, simulação ou fraude no fornecimento dos produtos;

b)- inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente contratação;

c)- o  não cumprimento de cláusulas  contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;

d)- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;

e)- a lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da entrega dos produtos;

f)- razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas;  

g)- a ocorrência de caso  fortuito ou de força  maior, regularmente  comprovada,  que  impeça  a execução do presente  contrato;

7.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77 a 79, da Lei Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a rescisão por sua culpa  acarretar.

CLÁUSULA OITAVA: DA LEGISLAÇÃO APLICADA

8.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislações vigentes aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando supletivamente, os princípios da teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA NONA: DOS CASOS OMISSOS
9.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da lei nº 8.666/93 e suas alterações e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICIDADE

10.1. Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publicado no Diário Oficial e demais meios de divulgação pertinentes, pela CONTRATANTE, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo 1º da lei nº 8.6666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

11.2. A atestação de conformidade da execução do contrato e elaboração do relatório de  acompanhamento, caberá ao servidor da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT designado para esse fim.

11.3. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização do itens adquiridos, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da entrega dos serviços e o encaminhamento da nota fiscal/fatura para pagamento na forma estabelecida neste contrato.

11.4. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a  execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE,  no livro  de  ocorrências,  constituindo tais registros, documentos legais.

11.5. Fica designado através do Decreto nº 005/2020 o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe.

	NOME SERVIDOR
	MATRÍCULA

	ELISIANE BURATI DA SILVA
	104

	FABIANA DOS SANTOS
	2758


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PROCESSO 

12.1. O presente contrato é decorrente do Processo de Adesão nº 004/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

13.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

14.1. A empresa contratada deverá prestar garantia em todos os itens do presente processo, assegurando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de decair o direito a contratação.  O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o Município de Marcelândia-MT, não poderá ser inferior ao que determina o art. 26 do Código de Defesa do Consumidor, de 30 (trinta) dias para os produtos e serviços não duráveis e 90 (noventa) dias para os duráveis; contados do efetivo recebimento dos materiais e término da execução dos serviços.  14.2. O licitante deverá garantir expressamente em sua proposta financeira, garantia e assistência técnica nos seguintes parâmetros: 
- A contratada deverá prestar assistência técnica no período da garantia far-se-á no local onde estiver o equipamento, sem quaisquer despesas para o Contratante, no prazo de até 72(setenta e duas) horas, contados da notificação expressa do Contratante ao Contratado, podendo esta notificação ser implementada inclusive (através de e-mail ou requisição entregue diretamente a empresa autorizada);

- Caso as garantias oferecidas pela contratada, pelo fabricante ou fornecedor sejam distintas, prevalecerá a de maior prazo, devendo estar explicitas na proposta da Licitante, bem como constar da Nota Fiscal;

- Em caso de defeitos constatados no período de garantia, o fornecedor se obriga a efetuar a reposição imediata das peças defeituosas, sem qualquer ônus para a Contratante;

- O fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição dos produtos que apresentarem falhas de funcionamento ou deficiência de desempenho, devidamente comprovado por ocasião de sua utilização, serão substituídas no prazo máximo de 20(vinte) dias, a contar da apresentação de notificação formal da Contratante;

- Se qualquer peça apresentar qualquer defeito, e ficar comprovado que a falha e causa por vicio de fabricação, o fornecedor se obriga a substituí-la em todas as unidades fornecidas, sem ônus para a contratante;

- Os consertos, reparos e revisões deverão ser feitos no prazo máximo de 10(dez) dias, contados do prazo máximo estabelecido no item anterior, salvo em casos específicos devidamente comunicados com antecedência;  A garantia sobre os objetos será de no mínimo 01 (um) ano, contados a partir do recebimento definitivo, considerando as condições normais de uso.  Os objetos fornecidos deverão atender as exigências de validade, garantia inspeção e certificação exigidas pelos órgãos de fiscalização oficiais.  A Empresa contratada deverá garantir a assistência técnica integral no Estado de Mato Grosso. 

14.3. As revisões de garantia deverão ser prestadas pela empresa na cidade de Marcelândia-MT, com objetivo evitar o deslocamento do maquinário que ocasionaria gasto excessivo e demandaria uma logística grande de deslocamento.  A Empresa contratada deverá prestar garantia em todos os itens do presente processo, assegurando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de decair o direito a contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 e demais disposições aplicáveis quando couber.

15.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas atividades comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS CERTIDÕES

16.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo:

	CERTIDÃO
	Data Emissão
	Data de validade
	Nº da Certidão

	FGTS
	29/11/2020
	28/12/2020
	2020112901264205187107

	RFB/PGFN
	05/08/2020
	01/02/2021
	9A27.CFA2.C7DE.4038


CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

17.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Marcelândia/MT, por mais privilegiado que outro possa ser.

17.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por si e  seus  sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de direito na presença de 02 (duas) testemunhas.

Marcelândia/MT, 11 de dezembro de 2020.


CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA: KONICA MINOLTA HEALTH CARE DO BRASIL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.

CNPJ nº 71.256.283/0001-85
TESTEMUNHAS:
______________________________                                       ____________________________

CPF:                                                                                            CPF:
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